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REGULAMENTO DA OLIMPÍADA JURÍDICA DA REDE DE ENSINO DOCTUM - 2020 

 

FINALIDADE E OBJETIVOS DA OLIMPÍADA 

Art. 1.  A Olimpíada Jurídica da Rede de Ensino Doctum tem como finalidade fomentar 

o estudo do Direito pelos alunos matriculados nos cursos de graduação da Rede. 

Art. 2. São objetivos do evento: 

a) estimular o estudo; 

b) identificar talentos; 

c) preparar para o exame da OAB. 

 

PARTICIPANTES 

Art. 3. A Olimpíada Jurídica da Rede de Ensino Doctum - 2020 é uma competição 

direcionada a DUPLAS de alunos que estejam regularmente matriculados no 9º período 

dos cursos de graduação de Direito da Doctum, no primeiro semestre de 2020. 

§ 1º. Não será permitida a participação individual nem de equipes com mais de dois 

membros. 

§ 2º. É vedada a participação na competição de qualquer empregado da Rede Doctum. 

 

TEMÁTICA 

Art. 4. As provas das Olimpíadas abordarão os conteúdos elencados no edital de 

abertura do último Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, disponível em: 
https://dpmzos25m8ivg.cloudfront.net/634/548588_2020.1%20(XXXI%20EOU)%20Edital%20R

etificado.pdf. 

 

INSCRIÇÕES 

Art. 5. As inscrições serão gratuitas e feitas on line por meio do site da Doctum, no 

período de 16 a 27 de março de 2020. 

 

ETAPAS DA OLIMPÍADA JURÍDICA 

Art. 6. A Olimpíada Jurídica será realizada em três fases, todas realizadas on line: 

 

https://dpmzos25m8ivg.cloudfront.net/634/548588_2020.1%20(XXXI%20EOU)%20Edital%20Retificado.pdf
https://dpmzos25m8ivg.cloudfront.net/634/548588_2020.1%20(XXXI%20EOU)%20Edital%20Retificado.pdf


REDE DE ENSINO DOCTUM 

DIRETORIA DE ENSINO 

COORDENAÇÃO GERAL DE PESQUISA E EXTENSÃO 
 

 FASE ETAPAS CONTEÚDO  

Classificatória 1ª Direito do Trabalho 

Direito Processual do Trabalho  

2ª Direito Penal 

Direito Processual Penal 

3ª Direito Civil 

Direito Processual Civil 

4ª Direito Constitucional 

Ética Profissional 

Eliminatória 1ª Direito Empresarial 

Direito Administrativo 

Direito Tributário 

2ª Direito Ambiental 

Direito do Consumidor 

Filosofia do Direito 

Estatuto da Criança e do Adolescente 

Direito Internacional 

Direitos Humanos 

Final x Todos os conteúdos 
 

DAS PROVAS  

Art. 7. As provas obedecerão ao padrão da 1ª Etapa do Exame de Ordem (questões 

objetivas com quatro opções de resposta) realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil 

e serão elaboradas a partir de questões de provas anteriores. 

Art. 8. Em todas as fases, as duplas deverão estar presentes no laboratório de 

informática da sua unidade, 20 minutos antes do horário designado para a realização da 

prova. 

Art. 9. Não será permitida consulta a qualquer tipo de material. 

 

NÚMERO DE QUESTÕES 

Art. 10. As questões serão distribuídas da seguinte forma:  

 FASE ETAPAS CONTEÚDO  QUESTÕES 

Classificatória 1ª Direito do Trabalho 20 

Direito Processual do Trabalho  20 

2ª Direito Penal 20 

Direito Processual Penal 20 

3ª Direito Civil 20 

Direito Processual Civil 20 

4ª Direito Constitucional 20 
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Código de Ética 20 

Eliminatória 1ª Direito Empresarial 10 

Direito Administrativo 10 

Direito Tributário 10 

2ª Direito Ambiental 05 

Direito do Consumidor 05 

Filosofia 05 

Estatuto da Criança e do Adolescente 05 

Direito Internacional 05 

Direitos Humanos 05 

Final  Todos os conteúdos 80 
  

  

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E PONTUAÇÃO 

Art. 11. A cada questão será atribuído um ponto. 

Art. 12. Serão classificados para a etapa eliminatória as duplas que obtiverem pontuação 

mínima igual ou maior 112 pontos. 

Art. 13. Participarão da etapa final apenas a dupla com maior pontuação de cada 

unidade. 

Art. 14. Havendo empate o critério utilizado para a atribuição da premiação será o 

rendimento escolar dos alunos da dupla, a partir do cálculo da média das notas. Para o 

cálculo serão somadas todas as notas obtidas pelos alunos e feita a divisão pelo número 

de componentes curriculares cursados. 

 

PREMIAÇÃO 

Art. 15. As duplas que obtiverem as melhores notas receberão a seguinte premiação: 

 1º lugar: bolsa de 100% da mensalidade correspondente ao 10º período do curso 

para cada um dos participantes. 

 2º lugar: bolsa de 50% da mensalidade correspondente ao 10º período do curso 

para cada um dos participantes. 

 3º lugar: bolsa de 30% da mensalidade correspondente ao 10º período do curso 

para cada um dos participantes. 

§ 1º. Caso o aluno premiado já possua outra bolsa, desconto e/ou financiamento, a 

premiação poderá ser cumulada, desde que não ultrapasse o teto de 100% do valor da 

mensalidade. 
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§ 2º. Os alunos que já possuem bolsa, desconto e/ou financiamento integral (FIES, 

Prouni, Pra Valer e PED) poderão participar da Olimpíada, todavia não terão direito ao 

recebimento da bolsa.  

§ 3º. A premiação não incidirá na parcela correspondente à rematrícula para o décimo 

período. 

 

CALENDÁRIO 

Art. 15. As provas serão realizadas nas seguintes datas: 

FASE ETAPAS DATA  

Inscrição X 16 a 27 de março de 2020 

Classificatória 1ª etapa 03 de abril de 2020 

2ª etapa 17 de abril de 2020 

3ª etapa 08 de maio de 2020 

4ª etapa 22 de maio de 2020 

Eliminatória 1ª etapa 05 de junho de 2020 

2ª etapa 19 de junho de 2020 

Final X 13 de julho de 2020 

Resultados X 17 de julho de 2020 
  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16. As duplas participantes da olimpíada jurídica da Rede de Ensino Doctum, serão 

consideradas, para todos os fins, conhecedoras do presente Regulamento. 

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora da Olimpíada, 

cujas decisões, nos termos desse regulamento, são irrecorríveis. 

 


